
ORDENANZA SOBRE HORNOS, FRAGUAS, CUBILOTES, CAMARAS 

FRIGORIFICAS Y TANQUES DE CONGELACION 
- - - 

A r t .  1 2 . -  1. E s t a  Ordenanza r e g u l a  l a s  cond ic iones  d e  

c u a l q u i e r  i n s t a l a c i ó n  i n d u s t r i a l  cuya t empera tu ra  s e a  d i -  

f e r e n t e  d e  l a  media ambiente  y ,  e n  p a r t i c u l a r ,  l o s  hornos ,  

s e c a d o r e s ,  f r a g u a s ,  c u b i l o t e s ,  a p a r a t o s  para  c a l e n t a m i e n t o  o  

f u s i ó n  de m a t e r i a l e s ,  cámaras f r i g o r í f i c a s  y  t anques  d e  con- 

g e l a c i ó n .  

2 .  E s t á n  e x c l u í d o s  de  la  p r e s e n t e  r e g u l a c i ó n  l o s  apara -  

t o s  d e  c a l d e o  a  p r e s i ó n  i n t e r i o r ,  l o s  d e s t i n a d o s  a  uso  de l a -  

b o r a t o r i o  o  domést ico y l o s  hornos  de  f u s i ó n  h a s t a  una capa-  

c i d a d  d e  20 kgs .  y  l o s  d e s t i n a d o s  a  obradores  d e  p a n a d e r í a s  

y p a s t e l e r í a s  que se r e g i r á n  por  s u  Ordenanza e s p e c i a l .  

A r t .  22.- 1. Los a p a r a t o s  a que s e  r e f i e r e  e s t a  Ordenanza 

s e  i n s t a l a r á n  separados  d e  pared medianera ,  f achada  o  t e c h o ,  

por  una d i s t a n c i a  mínima d e  0 , 5 0  m . ,  debiendo s e r  é s t a  aumen- 

t ada  b a s t a  r e s u l t a r  s u f i c i e n t e  pa ra  que e n  d i c h a  pa red ,  f acha-  

da o t e c h o  no t enga  l u g a r  v a r i a c i ó n  de t empera tu ra  con r e l a -  

c i ó n  a  l a  d e l  ambiente .  Las cámaras f r i g o r í f i c a s  y t anques  d e  

conge lac ión  podrán r e d u c i r  a  0 , 1 5  m. l a  d i s t a n c i a  i n d i c a d a .  

2 .  Los hornos  deberán  ouedar  a i s l a d o s  d e l  t e c h o  d e l  l o -  

c a l  por  un e s p a c i o  mínimo de 1 ,50  m.  

A r t .  30.- En s u  c o n s t r u c c i ó n ,  cuando hayan de f u n c i o n a r  

a  t e m p e r a t u r a s  s u p e r i o r e s  a  1002, no s e  u t i l i z a r á n  m a t e r i a -  



l e s  combus t ib les ,  aunque é s t o s  e s t é n  i g n i f u g a d o s ,  y s u s  e l e -  

mentos m e t á l i c o s  no t endrán  c o n t a c t o  con m a t e r i a l e s  d e  aque- 

l l a  c l a s e .  

A r t .  40.-  La i n s t a l a c i ó n  de c u b i l o t e s  y hornos  de  f u s i ó n  

análogos s e  d i spondrá  e n  forma que e v i t e  t o t a l m e n t e  l a  s a l i d a  

de c h i s p a s  a l  e x t e r i o r .  

A r t .  50.- 1 .  Los c u b i l o t e s  d e  f u n d i c i ó n  y todos  l o s  hornos  

y a p a r a t o s  s i m i l a r e s  e n  que l o s  p roduc tos  d e  l a  combustión no 

puedan s e r  conducidos a  l a  a tmósfe ra  mediante  chimeneas,  de- 

berán emplazarse  e n  p a t i o s  d e s c u b i e r t o s  y separados  d e  toda 

f i n c a  vec ina  por  l a  d i s t a n c i a  mínima e x i g i d a  e n  l e  Ordenanza 

s o b r e  emisión d e  humos. 

2 .  Sólo  s e  t o l e r a r á  l a  i n s t a l a c i ó n  a  d i s t a n c i a  menor d e  

l a  ind icada  cuando s e  rodee  p o r  completo de  muros p r o t e c t o -  

res  de e s p e s o r  y a l t u r a  adecuados,  a  j u i c i o  de  l a  Adminis t ra-  

c i ó n  munic ipa l ,  y disponga l a s  s a l i d a s  de  humos con a p a r a t o s  

pa rach i spas .  

A r t .  60.- Las f r a g u a s  p o r t á t i l e s  podrán s e r  i n s t a l a d a s  

en c u a l q u i e r  l u g a r  debidamente v e n t i l a d o  y d i s t a n c i a d o s  su-  

f i c i e n t e m e n t e  de  l a s  f i n c a s  v e c i n a s  pa ra  que no puedan o r i g i -  

n a r  m o l e s t i a s .  Cuando e l l o  no s e a  p o s i b l e  deberán  d o t a r s e  d e  

chimeneas de a l t u r a  r e g l a m e n t a r i a .  

DISPOSICION FINAL 

Quedan deragados l o s  a r t s .  1.031 a  1.035 de l a s  v i g e n t e s  

Ordenanzas munic ipa les .  

(Vigen te  a  p a r t i r  d e  1 3  d e  d íc iembre  de  1968) 
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